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LEI MUNICIPAL Nº 4.906
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui, no Município de Nova Friburgo, o Programa de Incentivo à Prática de Esporte Feminino

Art. 1º Fica instituído, no Município de Nova Friburgo, o incentivo à prática de Esporte Feminino.

Parágrafo único. Para fins de incentivo desta Lei, entendem-se como práticas de esportes todas as modalidades que fazem parte das Olimpíadas.

Art. 2º O objetivo do Programa constituiu na promoção de torneios, campeonatos e eventos, bem como a destinação de espaço voltado à prática de esportes ao público feminino.

§ 1º Com a finalidade de estimular as pessoas jurídicas a contribuírem para a melhoria da qualidade do esporte e do lazer no Município, as Empresas Amigas do Esporte Feminino poderão, sempre a critério e autorização da Administração:

I- efetuar doação de materiais esportivos e/ou de lazer;

II- realizar obras de manutenção e reforma nos equipamentos esportivos públicos ou de atividades fiscais de lazer;

III- realizar ações coordenadas que visem fomentar o esporte eu lazer. 

§ 2º A empresa doadora, sempre a critério da administração, poderá instalar banners, ou similares, com exploração de publicidade no local de realização da obra de reforma ou de manutenção que efetue.

§ 3º O Poder Público Municipal não terá ônus de nenhuma natureza e não concederá qualquer incentivo econômico ou estímulo fiscal às empresas, em razão da participação no programa, além da autorização prevista no § 1º.

Art. 3° O Programa de que trata esta Lei deverá ser desenvolvido nas escolas da Rede Municipal de Ensino, nos equipamentos esportivos da administração pública direta e indireta, nos parques próprios, municipais ou em outros locais apropriados para este fim.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, por ato próprio, para seu fiel cumprimento, facultando-se a celebração de convênios e de mais ajustes permitidos pela legislação, inclusive a transferência de numerário e materiais, com entidades privadas, bem como ligas e entidades de administração do desporto na modalidade feminina.

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à custa de dotações próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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